
 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

 
CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

INDICAÇÃO N.º 197, DE 2020 
(Da Comissão Externa destinada a acompanhar ações preventivas 

da vigilância sanitária e possíveis consequências para o Brasil 
quanto ao enfrentamento da pandemia causada pelo coronavírus e 

Jorge Solla ) 
 

Requer o envio de Indicação para o Ministro da Economia, Sr Paulo 
Roberto Nunes Guedes, sugerindo que o produto Álcool em Gel 70% 
Antisséptico seja equiparado, quanto aos tributos, e momentaneamente 
aos itens da cesta básica, tendo assim isenção tributária.  
 

 
DESPACHO: 
PUBLIQUE-SE. ENCAMINHE-SE. 
 

 
PUBLICAÇÃO INICIAL 

Art. 137, caput - RICD 
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Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6599 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

INC 197/2020 

Senhor Ministro, 

A Comissão Externa criada por ato da Presidência da Câmara dos 

Deputados, destinada a acompanhar ações preventivas da vigilância sanitária e 

possíveis consequências para o Brasil quanto ao enfrentamento da pandemia 

causada pelo novo coronavírus, encaminha por meio desta indicação, sugestão de 

que o produto Álcool em Gel 70% Antisséptico seja equiparado, quanto aos tributos, 

e momentaneamente aos itens da cesta básica, tendo assim isenção tributária. 

As mortes causadas pelo novo coronavírus já passam de 7 mil e o 

número de pessoas infectadas não para de crescer. De acordo com o último balanço 

oficial, já são mais de 181 mil casos. Além de China, a variante do vírus já chegou a 

países como os Estados Unidos, Austrália, Japão, França, Alemanha, Espanha, Iran, 

Inglaterra e Itália, a lista só aumenta a cada dia. 

No Brasil, são 234 casos confirmados.  Além disso, mais de 2 mil 

casos estão em investigação, de acordo com o último boletim do Ministério da Saúde. 

Importante se faz, senhor Ministro, que o produto Álcool em Gel 70% 

Antisséptico seja equiparado momentaneamente aos itens da cesta básica, tendo 

assim isenção tributária para que a população possa ter amplo acesso ao produto, 

que é de grande importância, para a contenção da disseminação do coronavirus. 

Diante do exposto, apelamos à sensibilidade de Vossa Excelência, para 

que esta indicação seja acatada.  

Sala das Sessões, em 23 de março de 2020. 

Deputado JORGE SOLLA 
 

FIM DO DOCUMENTO 
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